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PORTARIA 16/2022

O Decano do Centro de Formação em Ciências Humanas e Sociais, nomeado pela Portaria N° 16/2021, de08 de janeiro de 2021, publicado no DOU nº 09, Seção 02, p.26, dia 14 de janeiro de 2021, no Exercício plenodo Cargo na Universidade Federal do Sul da Bahia, no Campus Sosígenes Costa e no uso de suas atribuiçõeslegais e estatutárias,
CONSIDERANDO os incisos IV e VII, do Artigo 10º da Resolução N.º 017/2016 da UFSB, que dispõe sobreos Órgãos de Gestão Acadêmica das Unidades Universitárias;
CONSIDERANDO o Plano de Desenvolvimento da Unidade - PDU, do Centro de Formação em CiênciasHumanas e Sociais - CFCHS;
CONSIDERANDO as novas demandas apresentadas pelos cursos do CFCHS;
CONSIDERANDO a deliberação da Reunião de Congregação do CFCHS, realizada no dia 12 de julho de2022;

RESOLVE:

Artigo 1º – Constituir Comissão de Avaliação das Demandas por Docentes do Centro de Formação em CiênciasHumanas e Sociais – CFCHS:
I. Dos membros da Comissão:a. Luiz Antônio Silva Araujo, SIAPE 1552711 (Decano do CFCHS) - Presidente da Comissão;b. Francisco Antônio Nunes Neto, SIAPE 1148004 (Coordenador do Curso Licenciatura em História);a. Ivana Maria Gamerman, SIAPE 3089873 (Coordenadora do Curso Bacharelado Interdisciplinar emHumanidades, do Campus Sosígenes Costa);c. Pablo Antunha Barbosa, SIAPE 3025974 (Coordenador do Curso de Antropologia);d. Valéria Giannella, SIAPE 1738832 (Coordenadora do Bacharelado em Gestão Pública e Social).
Parágrafo Único: A Comissão será constituída por um representante do Decanato e por um/a representante decada curso de 1ª e 2º ciclos do CFCHS.

Artigo 2º – Cabe à Comissão avaliar as prioridades na demanda por docentes da Unidade, a sugerir destinaçãodo novo código de vagas para contratação de 01 (um) docente a ser lotado no CFCHS.
Artigo 3º –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Porto Seguro/BA, 20 de julho de 2022.
Luiz Antônio Silva AraújoDecano do Centro de Formac ̧ão em Cie ̂ncias Humanas e Sociais.Portaria Nº 16, de 08 de janeiro de 2021. DOU, Nº 09, Sec ̧ão 2, p.26, em 14 de janeiro de 2021.SIAPE: 1552711
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